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Requerimento  

Integração de precários na Administração Pública  

 

Em 12 de fevereiro o Governo anunciou que seriam integrados, até ao final 

do mês, no quadro da Administração Pública Regional todos os 

trabalhadores com contrato a termo certo ou prestação de serviços há 

mais de dois anos”. 

 

Além desses funcionários, que segundo o Governo abrangeria 189 

pessoas, o Governo dos Açores anunciou também a integração dos 

trabalhadores que estejam a desempenhar funções na Administração 

Pública Regional ou em empresas públicas regionais integradas no 

perímetro há, pelo menos, três anos com uma interrupção não superior a 

120 dias, ao abrigo de programas de inserção socioprofissional. 

 

Não se compreende que no processo de integração de precários em 2016 

o Governo tenha recusado fazer uma integração plena alegando que os 

trabalhadores que desempenhavam necessidades permanentes ao 

abrigos dos programas ocupacionais, com a desculpa de que estes não 

possuíam qualquer tipo de vinculo à Administração Pública. 

 

O PSD por diversas vezes alertou ainda para o facto de haver serviços em 

que os trabalhadores ocupacionais representam quase metade dos seus 

recursos humanos, numa demonstração clara que o seu desempenho 

profissional corresponde à satisfação das necessidades permanentes 

destes serviços. 

 

O PSD sempre considerou que a integração dessas pessoas nos quadros 

da Administração Pública é um ato de reconhecer o mérito e de elementar 

justiça para com todos esses trabalhadores que tem  

 

sido utilizados pelo Governo como mão-de-obra barata para colmatar as 

necessidades permanentes na Administração Pública. 




